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AIB- ASSOCIAÇÃO  ITALIA – BRASIL 
ESTATUTO SOCIAL 

 
DA DENOMINAÇÃO  

ART. 1° - Pelo presente ESTATUTO fica criada e instituída a AIB - ASSOCIAÇÃO ITALIA – BRASIL, como uma 
Organização Civil Não Governamental(ONG), de personalidade jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, isenta de 
preconceitos e discriminações quanto a cor, raça,  credo religioso, classe social, concepção político-partidária ou filosófica 
e sem distinção de sexo no seu quadro social, suas dependências, e atividades, quer quanto à execução, quer quanto à 
destinação dos frutos de sua obra benemérita. 

DA SEDE E FORO 
                                                                                      
 ART. 2º -   A  AIB- Associação Itália-Brasil tem sede na Rua Barão de Aracati n° 1125, casa 06 – Aldeota -CEP 
60.115.081 – Fortaleza- Ceará – Brasil, com foro jurídico nesta Capital, não prevalecendo qualquer um outro, por mais 
privilegiado que possa parecer. 

 
DA FINALIDADE 

ART. 3º - A  AIB- Associação Itália-Brasil, uma Organização Não Governamental,  tem como finalidade primordial: 

I. Promover a arrecadação de fundos, subsídios e implementos, bem como buscar colaboração de profissionais 
liberais na prestação de seus serviços, de forma voluntária, com a finalidade precípua de constituir um núcleo de 
assistência social, com campo de atuação na área da saúde, para crianças e adolescentes, com idade de zero a 
18(dezoito) anos e para idosos, com idade igual ou superior a 60(sessenta) anos, comprovadamente carentes 
e/ou de elevado grau de necessidade de ajuda humanitária; 

II. A abrangência das atividades e favorecimento das ações da AIB-Associação Itália-Brasile compreenderá toda a 
região NORDESTE do BRASIL, iniciando com o estado do Ceará, podendo, de acordo com sua evolução, 
alcançar os estados do Piauí e Paraíba e os outros demais estados que compõem a região Nordeste do Brasil; 

III. Objetiva ainda, divulgar na Itália a cultura e tradições da região Nordeste do Brasil, buscando identificações e 
interesses de intercambio entre cidades italianas e capitais nordestinas, com promoções e manifestações da 
cultura artística   e musical dos nordestinos brasileiros ; 

IV. E, de igual modo, a AIB-Associação Itália-Brasile objetiva também promover eventos e manifestações da cultura 
italiana na esfera musical, artística e gastronômica, visando a interação cultural entre os dois povos; 

V. Promover o interesse no aperfeiçoamento da língua italiana pelos  descendentes  de  italianos residentes na 
região Nordeste, visando o desembaraço na comunicação direta com parentes e amigos italianos, bem como à 
compreensão e assimilação  da sua historia, cultura e tradições;  

VI. Criar meios de manter atualizados os sócios italianos residentes no Brasil, dando-lhes informações e orientações 
de procedimentos e condutas quanto aos seus deveres e direitos, civis e políticos, regidos pela Constituição 
Italiana, INPS, Guardia di Finanza e demais Leis aprovadas pelo Parlamento italiano que afetem e/ou aproveitem 
os italianos residentes no exterior;  

VII. Dar orientação e consulta jurídica aos sócios italianos, quanto aos seus direitos e obrigações de estrangeiros em 
solo brasileiro, com vista ao que preceitua a Constituição Federal Brasileira e ao que determinam o Ministério da 
Justiça, Ministério do Trabalho, Conselho Nacional de Imigração, Policia Federal, Receita Federal e Repartições 
Consulares brasileira; 

VIII. Envidar esforços para se fazer conhecida dos organismos nacionais e internacionais como uma Organização Não 
Governamental de prestígio e mérito, por relevantes serviços prestados, na área da saúde, a comunidades 
carentes do Nordeste do Brasil;  

IX. Instituir e agraciar prêmios e condecorações a pessoas, físicas ou jurídicas, e a entidades, italianas e brasileiras, 
que tenham contribuído de modo especial e relevante para o desenvolvimento das atividades da AIB- Associação 
Itália-Brasile, tornando-se, assim,  por  mérito,  sócios honorários.  

DA  INSCRIÇÃO DE SÓCIO 

ART. 4º . Poderá requer sua inscrição como sócio(a) da AIB-Associação Itália-Brasil, uma Organização Não 
Governamental,  todo(a) e qualquer cidadão(ã), italiano(a) ou brasileiro(a), maior de idade e capaz, com profissão definida, 
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de  conduta ilibada e boa reputação comercial e profissional, que demonstre afinidade com os objetivos da AIB e interesse 
de participar de causas de assistência humanitária, devendo ser apresentado(a) e recomendado(a) por um sócio 
regularmente inscrito e atuante da AIB-Associação Italia-Brasil. 

Parágrafo Primeiro - O requerimento de inscrição, juntamente com uma cópia de documento pessoal com foto( cópia do 
RNE para os italianos residentes, e cópia do Passaporte para os não residentes), CPF e  comprovante de 
endereço/domicilio, farão parte do Cadastro e Arquivo de Inscrição  de Sócios da Associação.  

Parágrafo Segundo - O requerimento de inscrição e a documentação do requerente serão apreciados pelo Conselho de 
Ética da Associação, aos quais, em conjunto, caberá  deliberar sobre o pedido no prazo máximo  de 05(cinco) dias, cuja 
decisão  será comunicada  ao requerente pelo secretario da Associação. 

Parágrafo Terceiro- Ao se inscrever na AIB -Associação Itália-Brasil, o sócio estará aceitando incondicionalmente todos os 
termos e condições do presente ESTATUTO e  declarando concordar e colaborar com os objetivos da AIB determinados no 
Art. 3º do seu Estatuto, mas sem, contudo, responder, quer solidária ou subsidiariamente,  pelas obrigações sociais e 
demais compromissos  contraídos e firmados pela Associação, como entidade.  

DA CONSTITUIÇÃO SOCIAL 

ART. 5º -  O quadro social da AIB- Associação Itália-Brasil como Organização Não Governamental, é composto de 
04(quatro) categorias distintas de  sócios: 

I. Sócios Fundadores: os que idealizaram e fundaram a Associação, criando suas regras estatutárias, e 
participaram da Assembléia Geral de Fundação, deliberando quanto a aprovação de seu Estatuto, assinando a  
Ata de Fundação da Associação e tendo todos a obrigação de pagar a quota associativa anual que, inicialmente, 
foi aprovada no valor de R$ 200,00(duzentos reais); 

II. Sócios  Efetivos: os que, demonstrando afinidade com os objetivos da AIB, solicitarem sua inscrição  com o 
interesse  em participar de suas obras de assistência humanitária, devendo ser apresentado e recomendado por 
um sócio regularmente inscrito e atuante da AIB-Associação Italia-Brasil, havendo todos a obrigação de pagar a 
quota associativa anual; 

III. Sócios Colaboradores: os que, identificados com os objetivos da Associação, solicitarem sua inscrição se 
dispondo a colaborar com a organização, pagando-lhe uma contribuição anual diversa  da quota associativa, não 
inferior a 02(duas) vezes o  valor  da referida quota; 

IV. Sócios Honorários:  pessoas físicas, jurídicas e entidades, Nacionais e Internacionais, que, à critério do 
Conselho Diretor e ratificado pela Comissão di Ética, mereçam sua inscrição no quadro social da Organização , 
fazendo jus ao titulo de  “sócios honorários “ por relevantes e importantes ajudas e serviços prestados à AIB- 
Associação Italia-Brasil, sendo estes, isentos do pagamento da quota associativa. 

 
Parágrafo único: Requerimento da admissão empenha o associado por todos os efeitos estatuários, pelo prazo de (01) 
um ano. Exceto os sócios Mantenedores e Beneméritos, cujo empenho è de (02) dois anos. Eventuais demissões devem 
ser apresentadas com carta autografa pelo menos trinta dias antes do vencimento do período, em caso contrario, a 
inscrição entende-se renovada também pelo ano subseqüente e assim em seguida. 

DOS DIREITOS  DOS SOCIOS FUNDADORES E EFETIVOS 

ART. 6° -  E direito  dos sócios fundadores e sócios efetivos, regularmente inscritos e em dia com suas obrigações para 
com a AIB- Associação Itália-Brasil: 

I. Usufruir de todos os benefícios e vantagens ofertados pela Associação aos seus sócios;   
II. Ter livre acesso às atividades  e dependências da Associação; 

III. Tomar parte dos debates e deliberações   das Assembléias Gerais Ordinárias e Extraordinárias; 
IV. Encaminhar  ao Conselho Diretor, por escrito, sugestões e propostas de interesse social e humanitário ; 
V. Solicitar ao presidente ou ao Conselho Diretor reconsideração de atos que julguem não estar de acordo com o 

Estatuto ou com os objetivos da Associação; 
VI. Apoiar, divulgar, propor e efetivar eventos, programas, seminários e estudos de cunho social e humanitário ; 
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VII. Votar e ser votado; 
VIII. Convocar a Assembléia Geral, mediante requerimento assinado pó 1/3 dos sócios efetivos. 
IX.  Requerer ao Conselho Fiscal   verificação  das contas da Associação. O Conselho Deliberativo decidirá em 10 

(dez) dias se proceder ou não a tal verifica, motivando a sua decisão por escrito. 
 

Parágrafo  Primeiro - Os Sócios Efetivos poderão candidatar-se a cargos eletivos, somente após um ano de inscrição. 
 

Parágrafo Segundo - Os Sócios Colaboradores  não terão direito ao voto e não poderão deter nenhum cargo do Conselho 
Diretor, mas terão direito de comparecer às Assembléias e deliberarem sobre  outros assuntos e propostas. 
 
Parágrafo Terceiro - Os Sócios Honorários também  não terão direito ao voto e não poderão deter nenhum cargo do 
Conselho Diretor, mas terão direito de comparecer às Assembléias, sem, contudo,  deliberarem  ou decidirem sobre  
quaisquer  assuntos e propostas. 
 
Parágrafo Quarto- Nas Assembléias, os sócios fundadores, e efetivos regularmente inscritos poderão ser representados 
tão -somente  por outro sócio, através de procuração especifica, com sua firma devidamente reconhecida em Cartório, não 
podendo o sócio representante deter a outorga de  mais de 02(dois) sócios. 
  

DOS DEVERES DOS SOCIOS 
 

ART. 7° - São deveres de todos os associados da AIB- Associação Itália-Brasil: 
     

I. Prestigiar e defender a organização, lutando pelo seu engrandecimento; 
II. Trabalhar em prol dos objetivos da Associação, respeitando o que reza seu Estatuto; 
III. Zelar pelo bom nome da entidade, atuando com integridade moral e ética; 
IV. Comparecer às Assembléias Ordinárias e Extraordinárias; 
V. Satisfazer pontual e integralmente os compromissos que assumiu com a Associação, inclusive o pagamento 

da quota associativa; 
VI. Manter entre si perfeita interação fraternal, dispensando uns aos outro tratamento  de cordialidade e respeito; 
VII. Cooperação no desenvolvimento e execução das atividades sociais da entidade; 
VIII. Nas Assembléias deliberar com senso de razão, ponderando nas considerações e  juízo de mérito, buscando a 

prevalência do fim social da Associação e não a imposição de interesse pessoal; 
IX. Observar na sede da entidade ou aonde ela se faça representar, as normas de boa  conduta, decoro, 

educação e disciplina e exigir seu cumprimento; 
X. Manter atualizado seu endereço residencial e/ou domiciliar. 
 

 DO CANCELAMENTO DE INSCRICAO  DE SOCIO  
 
ART. 8° -  Perde a qualidade de sócio, tendo sua inscrição  cancelada: 
 

I. O associado que, pelo inadimplemento da quota associativa ou de contribuição, com atraso superior a 90(noventa) 
dias,  não efetuar o pagamento  no prazo de 15(quinze) dias a contar da notificação de cobrança; 

II. O associado que pedir, por escrito, o cancelamento da sua inscrição; 
III. Por  exclusão determinada pelo Conselho Diretor, mediante parecer  da Comissão de Ética; 

 
Parágrafo Primeiro- O associado que desejar o cancelamento de sua inscrição deverá solicitá-lo no prazo mínimo de 
antecedência de 30(trinta) dias. E se o  protocolo da solicitação  for feito com data em que faltem apenas 90(noventa) dias 
para o vencimento da  sua quota  associativa ou de contribuição, este devera ser acompanhado do respectivo pagamento, 
para fins de aceitação e registro do cancelamento. 
 
Parágrafo Segundo- O associado que tiver sua inscrição cancelada por falta de pagamento  ou por decisão  própria,  
poderá ser readmitido ao quadro social da Associação, à critério do  Conselho de Ética, que apreciará o pedido, mediante o 
pagamento de todo o seu debito . 

DA ORGANIZAÇÃO  SOCIAL: 
 

ART. 9° - A  AIB- Associação Itália-Brasil , como Organização Não Governamental,  terá   na sua estrutura organizacional 
e funcional  a constituição dos seguintes órgãos sociais: 
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 I.  Assembléia Geral; 
II.  Conselho Diretor;  
III. Conselho Fiscal;   
IV. Comissão de Ética;  

DA ASSEMBLEIA GERAL: 
                                                                         
ART. 10° - A Assembléia Geral é o órgão maximo  da Associação , na qual participam todos os sócios fundadores e os 
sócios efetivos que estejam em pleno gozo  de seus direitos e em dia com seus deveres, conforme previsto no presente 
Estatuto. 
  
ART. 11° -  Cabe à Assembléia Geral Ordinária: 
 

I.    Eleger o Conselho Diretor, Conselho Fiscal; 
II.    Alterar o Estatuto; 
III. Criar e modificar o Regimento Interno; 
IV. Reunir-se ordinariamente, no final de cada ano, para apreciação das contas e atividades da Associação  e  a cada 

     dois anos para eleger os membros do Conselho Diretor e Conselho Fiscal. 
 

Parágrafo Primeiro – A Assembléia  Geral, ordinária ou extraordinária,  será realizada em primeira convocação com a 
presença e/ou representação de pelo menos da maioria absoluta dos sócios. E em  segunda convocação, realizar-se-á  
com qualquer numero de sócios presentes e somente assim, serão legitimas as suas deliberações. 
 
A Assembléia  será  presidida pelo Presidente da Associação, e em caso de sua ausência, pelo Vice-Presidente mais 
idoso, podendo, ainda, ser presidida por  aclamação do demais sócios presentes. 
 
 Parágrafo Único-  Caberá ao presidente da Assembléia  convocar um dos sócios presentes para secretariar a sessão  e 
redigir a ata, que, ao final será por ele e o secretario assinada,   
 
ART. 12° - A Assembléia Geral Extraordinária será convocada obrigatoriamente no caso de renúncia ou destituição do 
cargo de Presidente, em que serão automaticamente destituídos de seus cargos todos os demais membros do Conselho 
Diretor, para o fim de eleição de novos membros do Conselho.  E nos demais caso poderá ser convocada  pela maioria dos 
votos em reunião conjunta dos membros do Conselho Diretor e Fiscal, ou requerida, pelo menos, por 50%(cinqüenta por 
cento) dos sócios fundadores ou, ainda, por 25% (vinte e cinco por cento), dos sócios ordinários em pleno gozo de seus 
direitos e em dia com seus deveres sociais. 
 
Parágrafo Primeiro – Quanto à convocação da Assembléia Geral, ordinária ou extraordinária, os sócios serão 
comunicados através de Edital de Convocação, constando a pauta do dia, enviado pelos meios de comunicação que se 
apresentarem mais viáveis, possíveis e eficazes, sobretudo por e-mail,  além da exposição do próprio Edital nas 
dependências da sede da Associação,  no mínimo  pelos 10 (dez) dias que antecederem à data designada.  

 
 DO CONSELHO DIRETOR: 

 
ART. 13° - A Associação será administrada por um Conselho Diretor composto de cinco (05) membros: 01 Presidente, 02 
(dois) Vice- Presidentes, 01 Secretario Geral e  01 Diretor Financeiro. 
 
Parágrafo Primeiro – Caberá ao Presidente a escolha dos seus vice-presidentes, em numero de 02 (dois), dos quais, 
imediatamente o mais idoso haverá a obrigação de substituí-lo em sua ausência ou em caso de necessidade justificada  
e/ou de força  maior e, somente na falta ou impossibilidade deste, assumirá o outro vice-presidente.   
 
Parágrafo Segundo – Os  membros do Conselho Diretor e do Conselho Fiscal,  nos  10 (dez) dias após a eleição, em 
reunião conjunta, elegerão o Presidente da Comissão  de Ética,, que, por sua vez, indicará os outros 02 (dois) membros 
que comporão a referida Comissão, devendo comunicará ao Conselho Diretor, no prazo máximo  de 10(dez) dias, os 
nomes escolhidos. 
  
 Parágrafo Terceiro – Os membros do Conselho Diretor   cumprirão  mandato de 02(dois) anos, podendo ser reeleitos. 
 
Parágrafo Quarto – Em caso de impossibilidade temporária de qualquer  um dos membros do Conselho Diretor, e 
somente um,  em exercer suas atividades e prerrogativas, aquele nomeará outro sócio de sua confiança para tal fim. No 
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caso de impossibilidade e ou impedimento definitivo ou de renuncia motivada, do Secretario Geral ou do Diretor Financeiro, 
o restante da Diretoria, elegerá  por maioria de votos, um substituto que assumira o cargo até o termino do mandato. No 
caso de renuncias motivadas, concomitantemente do Secretario Geral e  Diretor Financeiro, deverá ser convocada uma 
reunião conjunta do Conselho Fiscal,  Comissão de Ética e do Presidente do Conselho Diretor, os quais, por maioria de 
votos decidirão a respeito  quanto a substituição dos membros renunciantes, nomeando, por conseguinte, seus substitutos 
para ocuparem o cargo vacante,  ou deliberarão pela eventual convocação da Assembléia Geral Extraordinária  para que 
esta decida, por fim, a constituição e eleição de um novo Conselho Diretor. 
 
Parágrafo Quinto – Em caso de renuncia ou destituição do cargo de Presidente, estarão automaticamente destituídos de 
seus cargos todos os demais membros do Conselho Diretor, devendo ser convocada imediatamente uma Assembléia 
Extraordinária  para eleição de novos membros do referido Conselho. 
 
Parágrafo Sexto – O Conselho Diretor deverá reunir-se pelo menos uma vez por mês, ou quando convocar o Presidente 
ou pelo menos 02 (dois) dos seus membros, por necessidade ou urgência do assunto a ser tratado. 
 
ART. 14° - Compete ao Conselho Diretor: 
 

I. Cumprir e fazer cumprir o Estatuto, Regimento Interno e as resoluções das Assembléias; 
II. Convocar Assembléia Geral Ordinária e Extraordinária 

III. Administrar o patrimônio da associação em prol dos seus objetivos sociais; 
V.         Convocar e contratar pessoas físicas e/ou jurídicas para  prestação de serviços à Associação;  
IV. Elaborar o orçamento anual de receitas e despesas da entidade; 
V. Elaborar o regimento de normas internas do próprio Conselho Diretor: 
VI.  Deliberar sobre a criação ou extinção de programas, órgãos e comissões de planejamento e execução de 

atividades; 
VII.  Definir seus cargos e comissões, bem como suas funções, atribuições e responsabilidades obedecendo os 

critérios determinados pelo Estatuto e Regimento Interno da Associação. 
VIII. Examinar e aprovar  a aceitação de auxílios, contribuições, doações e subvenções à Associação. 

IX. Eleger, em reunião conjunta com o Conselho Fiscal, o Presidente da Comissão de Ética 
 

ART. 15° -  A ocupação  de todos os cargos do Conselho Diretor e o exercício de suas funções pelos seus membros far-
se-ão  espontânea e gratuitamente.  
 
ART. 16° - Nas decisões do Conselho Diretor que importem no comprometimento da Entidade em responsabilidades e 
obrigações sociais de valor pecuniário superior a R$ 6.000,00 (seis mil reais), será convidado a participar das referidas 
decisões o presidente do Conselho Fiscal, havendo ele o direito de voto. 
 
ART. 17º - Compete ao Presidente do Conselho Diretor: 
 

I. Escolher os seus vice-presidentes, em numero de 02 (dois); 
II. Representar a associação perante a sociedade Local, Nacional e Internacional e no âmbito das obrigações sociais 

da entidade, administrativa e judicialmente, dentro ou fora do Brasil; 
III. Cumprir e fazer cumprir o Estatuto, Regimento Interno e as resoluções das Assembléias; 
IV. Assinar, em conjunto com o Diretor Financeiro, todos os cheques e documentos relativos à movimentação de 

valores  que importem  em quantia superior a R$ 1.000,00 ( hum mil reais); 
V. Rubricar os termos de abertura e fechamento dos livros de registros e arquivos da associação. 

 
ART. 18° - Compete ao Diretor Financeiro: 
 

I. Supervisionar as questões econômicas relacionadas com os objetivos e atividades sociais da entidade; 
II. Controlar as disponibilidades financeiras; 

III. Promover estudos e ações, visando a capitação de fundos, subsídios e subvenções com a finalidade de aumentar 
os recursos financeiros em prol da manutenção da Associação e de suas atividades sociais comunitárias; 

IV. Coordenar a elaboração de programas, visando o controle financeiro de sua execução; 
V. Manter os registros contáveis atualizados, elaborar os relatórios a serem submetidos ao Conselho Fiscal e praticar  

todos os atos necessários e exigidos pela incumbência do cargo de Diretor Financeiro; 
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VI. Organizar, coordenar e controlar as contas internas e os serviços da associação, propondo, justificada e 
comprovadamente, a necessidade de admitir e/ou demitir funcionários e profissionais eventualmente contratados, 
realizando, enfim, tudo o quanto seja inerente às suas atribuições e função de Diretor Financeiro da AIB-
Associação. Italia-Brasil. 

 
ART. 19° - Compete ao Secretario Geral: 
 

I. Supervisionar as questões e as problemáticas relacionadas  com os objetivos da associação, tendo sempre em 
vista o respeito dos interesses e do bem-estar dos associados; 

II. Providenciar a execução de todas as decisões assumidas e deliberadas pelo Conselho Diretor e da Comissão de 
Ética, podendo ser auxiliado, em tal função, por eventuais colaboradores, sócios da associação, de sua confiança 
ou por ele mesmo nomeados. 

 
DO CONSELHO FISCAL 

 
ART. 20° - O Conselho Fiscal será composto, no mínimo, de 03 (três) e no máximo de 05 (cinco)  membros eleitos pela  
Assembléia Geral, e será presidido por um deles, por escolha eletiva da maioria de votos, em reunião  conjunta do 
conselho Diretor e Comissão de Ética. 
 
ART. 21° - Compete ao Conselho  Fiscal: 
 

I. Verificar e aprovar as contas e os balanços da Associação apresentados pelo Conselho Diretor; 
II.  Eleger, em reunião conjunta com o Conselho Diretor, o Presidente da Comissão de Ética. 

 
Parágrafo Primeiro – Os membros do Conselho Fiscal terão mandato de 02 (dois) anos, com direito à reeleição;  
 
ART. 22° - O Presidente do Conselho Fiscal poderá participar de todas as reuniões da Diretoria, na qualidade de membro 
convidado sem  direito  a voto. 
 
ART. 23° - O Conselho Fiscal reunir-se-á pelo menos a cada 03 (três) meses, por convocação de seu presidente. 
 
Parágrafo Primeiro – Será considerado renunciante o Conselheiro que, injustificadamente, não participe de duas reuniões 
consecutivas, exceto previa comunicação de justificativa ao presidente do Conselho. Em caso de renúncia ou impedimento 
definitivo de  qualquer um dos Conselheiros de exercer suas funções, caberá ao Presidente do Conselho Fiscal, nominar  e 
empossar um seu substituto,  que ficará no cargo até o fim do mandato. E no caso de renuncias  conjuntas de dois ou mais 
Conselheiros deverá ser convocada uma reunião conjunta do Conselho Diretor e do Presidente da Comissão de Ética, os 
quais, por maioria de votos, decidirão a respeito  quanto a substituição dos membros renunciantes, nomeando, por 
conseguinte, seus substitutos para ocuparem o cargo vacante,  ou deliberarão pela eventual convocação da Assembléia 
Geral Extraordinária  para que esta decida, por fim, a constituição e eleição de um novo Conselho Fiscal. 
 
Parágrafo Segundo – Em caso de renuncia ou destituição do cargo de Presidente do Conselho Fiscal, estarão 
automaticamente destituídos de seus cargos todos os demais  Conselheiros, devendo ser convocada imediatamente uma 
reunião conjunta do Conselho Diretor e do Presidente da Comissão de Ética, que, por maioria de votos, decidirão a respeito  
quanto a substituição do presidente renunciante, nomeando, por conseguinte, seu substituto para ocupar o cargo vacante,  
ou deliberarão pela eventual convocação da Assembléia Geral Extraordinária  para que esta decida, por fim, a constituição 
e eleição de um novo Conselho Fiscal. 
 
Parágrafo Terceiro – É de direito  de qualquer associado, em qualquer momento, requerer ao Conselho Fiscal de proceder 
a uma verifica das contas da Associação. O Conselho Fiscal decidirá em 10 (dez) dias se proceder ou não a tal verifica, 
motivando a sua decisão por escrito. 
 
Parágrafo Quarto – Quanto à verificação de contas requerida pelo sócio, o Conselho o decidirá em 10 (dez) dias pela 
viabilidade e procedência ou não, motivando a sua decisão por escrito. 
 
ART. 24° - Os membros do Conselho Fiscal não receberão nenhuma remuneração ou ajuda de custo.   
 
ART.  25° - O Conselho Fiscal decidirá por maioria simples de votos. 
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DA COMISSAO DE ETICA 
 

ART. 26° -  A Comissão de Ética, nomeada pelo Conselho Diretor e  Conselho Fiscal, è por  definição “Super Partes”, ou 
seja, decide sobre as partes. É portanto, um órgão autônomo, que não  responde e nem se obriga por suas decisões, 
mantendo-se independente do Conselho Diretor e do Conselho Fiscal, agindo autonomamente nas execuções de todas as 
suas funções, com a finalidade de alcançar, de modo imparcialmente e mais justo,  os objetivos sociais do Estatuto e tudo o 
quanto diga respeito à ética e a moral.  
 
Parágrafo Único-  A comissão de ética tem mandato de 02(dois) anos, podendo seus membros ser reeleitos. Sendo 
destituída das funções somente nas Assembléias Ordinárias ou Extraordinárias com a maioria simples dos votos dos 
associados. O mandato dura (02) anos e pode ser reelegida. 
 
ART. 27°. Compete ao Presidente da Comissão de Ética: 

I. Decidir a respeito do pedido de 02 (dois) ou mais membros do Conselho Diretor ou do Conselho Fiscal, a cerca da 
suspensão ou expulsão de eventuais sócios  que por comportamento ou fatos relevantes, tenham leso o bom 
nome da  Associação. 

II. Assumir iniciativas aptas a tutelar e defender o bom nome da Associação. 
III. Dirigir o boletim sócio - cultural da A.I.B.  
IV. Representar a Associação do ponto di vista ético e moral, nos vários Órgãos sociais e político. 

 
DAS  ELEIÇÕES 

 
ART. 28° - As eleições serão  realizadas de forma secreta, havendo cada eleitor de receber uma  cédula eleitoral, 
rubricada pelo Presidente do Conselho Diretor, contendo os nomes dos vários candidatos.  
 
O direito de votar e ser votados é privilegio de todos os sócios  fundadores e sócios efetivos, em dia com os pagamentos 
das quotas associativas e no uso dos direitos sociais. 
. 

DA RENDA 
 

ART. 29° - A renda financeira da Associação  será  constituída e contabilizada: 
I. Pelas quotas associativas de valor determinado anualmente pelo Conselho Diretor; 

II. Pelas contribuições voluntárias de associados; 
III. Pelas contribuições de pessoas físicas e jurídicas e de outras  entidades devidamente constituídas; 
IV. Pela renda de eventuais atividades educativas, artísticas e recreativas, realizadas com objetivo de angariar fundos 

para a criação e desenvolvimento de ações preliminarmente especificadas; 
V. Por subvenções oficiais de Governos, instituições Publicas e de Órgãos Internacionais; 

VI. Por doações e legados; 
VII. Por bens e valores adquiridos. 

 
Parágrafo Primeiro-  A AIB- Associação Itália-Brasil, poderá aceitar auxílios, contribuições ou doações, depois de 
examinados e aprovados pelo Conselho Diretor, bem como firmar convênios com Organismos  nacionais e internacionais, e 
com Entidades Publicas  e privadas, contanto que não impliquem em sua subordinação à compromissos e interesses que 
conflitem com seus objetivos e finalidades ou que sejam temerários para sua independência. 
 
ART. 30° - O patrimônio social da AIB- Associação Itália-Brasil é constituído: 
 

I. Por bens e valores adquiridos; 
II. Por doações e legados; 

III. Por  fundo de reserva oriundo de eventual saldo de balanço; 
 
Parágrafo Primeiro-  A  AIB- Associação Itália-Brasil, como Organização Não Governamental, não distribui  lucros ou 
dividendos a qualquer título e sob nenhum pretexto, sendo os excedentes de receita, eventualmente apurados, obrigatória 
e integralmente aplicados no desenvolvimento dos seus objetivos institucionais. 
 
Parágrafo Segundo-- O patrimônio da Associação não é, de nenhuma forma, sujeito à repartição entre os associados. Em 
caso de cessação de suas atividades e extinção da associação, o eventual patrimônio residual, após a liquidação, deverá 
ser doado todo ele  para fins de utilidade social. 
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ART. 31° - Os fundos financeiros provenientes pelas contribuições assim como as quotas extras e taxa de inscrição anual 
de manutenção da associação serão depositados em conta corrente sob a titularidade da AIB-Associação Italia-Brasil.  
 
ART. 32° - O saldo apurado no balanço anual, será computado como fundo na previsão de despesa do ano seguinte. As 
dividas e os créditos serão da Associação e em caso de ganhos fica proibida a distribuição dos mesmos seja de forma 
direita ou indireta.  

 
 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
ART. 33° - A Associação será extinta por deliberação da Assembléia Geral, convocada  expressamente com tal finalidade, 
devendo ter a participação de pelo menos  50%(cinqüenta por cento) dos sócios fundadores.  

ART. 34° - Aplicam-se nos casos omissos as disposições previstas para casos similares e não encontrando, os princípios 
do Código Civil Brasileiro e demais disposições legais. 

 Assim, em total acordo, assinam o presente  ESTATUTO, sócios fundadores da AIB-Associação Italia-Brasil, como 
Organização Não Governamental,  em 03(três) vias de igual forma e teor,  para que seja registrado no Tabelionato de 
Registro  Públicos e Civil. 

Fortaleza( CE)- Brasil,  04 de julho de 2008 
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